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.vincia na legitima ohediencia da RAINHA, ea manter o socego interno
della.

. V. Ex." participarrí }lar este Minislerio qualquer occorrencia, que
a este respeito tiver Jogar, assim como as medidas que adoptar em con
sequencia .das ordens do Governo.

Deos Guarde. a V. Ex," Paço nó Porloem 2 de Janeiro de 1833.
- Bernardo de Sá - Sr. Francisco Saraiva da Costa Refoios,

- ....t~. '

Aviso para o Prefeito da Prooincia dos Aç61'es.

IHustrissimo e ExceIlenlissimo Sr. = Supposto V. Ex.' dever rece
bel' pejo Ministerio dos Negocios da Fazenda providencias relalivas ao
estado dos pag'amentos nessa Provincia, Manda o Duque de Bragança,
Regente em Nome da RAINHA, dizer a V. Ex." em resposta ao seu Offi
cio n." 63, que as decisões tomadas pelo Governo a respeito do modo co
mo devem ser ahi feitos os abonos aos OJliciaes, e Empregados Publicos da
Provincia são estas: que devemreceber emt odas as Comarcas a presta
ção de doze mil réis insulauos todos aqu<illês, cujos soldos ou ordenados
excederem esta quantia; os que os vencerem menores serão pagos por
inteiro; que aos prirueiros se abouar.í , além da prestação , em genero,
ou em dinheiro uma raç:lo dia ria de 1':10, e etape; estas rações serão
abonadas em dobro somente aos Geueraes c Oíliciaes Superiores, que se
acharem em rftEctiYl) servi.;o , e -a nillg-tJenl mais; que aos Empregados
que presenteruer.te recehern i molumentos ~ marcados por Lei, como os
d' Alfandeaa. R ecebedoria Geral S;c. Os seus ordenados fixos serão redu-. ~ .
zidos a prestaeões.como oe m·"i~ ·Eo;il'regad.Q§':que finalmente o numero
dos Empregados dcve sr-r o mcnor possivel , não se entendendo por isto
todavia que deve demit tir-se nenhum dos que leg'itimamente estívcrem
providos, Sendo talvez. itlllÜI,. .eX'is.tea~í.. :d ' Aj'fa-ndega da YiJla.d'a:Praia
da Terceira, o Governo. alljthori~a a V: gX'"I'H\~,:s\l~pelldertemporaria
IIlellÍ(eo exercicio !i0S seus Elnp.regad"s', despe,Ji,$ÔQ .mes\l1oalliuns ;<iu
todos.' QS .Guarda$,: e lHOÇO,", -cujo pr0Nilil'Jel1lou~10-lhe$. tiverdado cara
çl.'>'r: de. Em prega dos" e: a. I'espeil Or .dfl :~Il!fnk'8e' Ilã<:H,iJ'mda..a j,usti<;a;e
q ne em. segu imento V. Ex .." proponha . i1 sua: ir;lte~ra abolição, se o' j,l:üg'a-r
co IlV e11l0n:te.

Deos, Guarde ii V" Ex." Paçono .PO:lt.o ·,el,ll:· ~; t1'l;); J aneino de.. 1B33. -
Bemardo de ,~,i ~ 8.·. , l<:raFlcisc.o, Ra.r:úv'a ,c\""-(;,,s1,a Refoios. .
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. :~ l~:X lVJa'ge,tacle. Imperial, 0 Duque de B"lligmllÇIlj, . R'eg·;tl1l4e em No
me da h"']cN u~, atl~!l0 rssa .:lI \!. Ex." 'para',["ter;no .syst<lIil1l'1ll.geliaL ,dos..es~
turloscdaI'revincie aquellas' refOlCll:las,que j ulgar necessariaepasa. melhor
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aproveitamento da instrucção publica , estabelecendo-se o maior numero ]ar'r.
possivel d'aulas nas terras da Província, de forma que a ser-lhe possível,
haja uma de primeiras letras emcada Freguezia. .

Igual reforma deverá V. Ex." fazer nas confrarias da M isericordia ,
hospitaes, e ·est abelecimentos·de piedade e caridade 'da mesma Provin
eia , 'levando a 'effeito desde já aquellas medidas, que ii tal respeito jul
gara proposito adoptar immediatamente, sujeitando depo is á approvação
do Governo os planos, que devem ser convertidos em Lei: Sua Mages
tade Imperial recommenda ainda esta vez a V. Ex.".este objecto como o
mais essencial para a felicidade commum de um Povo.

Deos Guarde a V, Ex ." Paço no Porto em 3 de Janeiro de 1833•
._' Bernardo de Sá - Sr. Francisco Saraiva da Costa Refoios.

DECRETO.

Sendo necessário reguJarisar a recepção dos emolumentos das Se
'cretarias d' Estado, para que as pessoas a quem cum pre o se u pagamen
t o sejam nelle aliviadas quanto fór possível , e para que os seus OlJiciaes
não sejam privados das vantagens que pelas Leis e usos lhes competem :
Hei por bem , em Nome da RAINHA, Determinar qne provisoriamente
se recebam nas ditas Secretarias tão somente os que vão designados na
Tabella, que baixa assignada por Bernardo de Sá Nogueira, Ministro e
Secretario d' Estado dós Negocio·s do Reino, e que fará parte deste De
creto, e que o total dos referidos ernolumentos , depois de deduzidas as
despezas do expediente de todos os Ministerios , será dividido, no fim
de 'cada mez, do modo que entre si accordarern.

Uma Com missão composta dos Officiaes Maiores, ou Directores ' é

encarregada desta recepção, e divisão..
O mesmo Ministro e Secretario d'Estado o tenha assim enterulido ,

e ,faça executar. Paço no Porto em quatro de Janeiro de mil oitocentos
trintae tres,

D. PEDRO, DUQVE DE BR AGAX ça .

Bernardo de Sá Noqueira,

Tabella dos emolumentos que devem cobrar-se nas Secretarias d'Estado,
em virtude do Decreto desta data.

I
ALVARAS, DECRETOS, OU CARTAS.

rOuque . , .. , . •. • ' , ; ... •. ; . , . , , . . . . . • 60$000 4.
Titulas de ~ Marquez e Conde , , , . . . . . 50$000

LVisconde e Barão . , . . . . .. 40$000
Grã-Cruzes de qualquer das Ordens. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .. 50$000
Commendador Idem .•........ , , ., 40$000
Cartas do Conselho e Alcadarias Mores .. , . . . . . . . . . . . . . . . . .. 30$000
Cavalleiros das Ordens, ou por transito de uma para outra, , .. 20$000

Pelas Cornmendas das Ordens, Alcadarias M6res com rendimentos ,
SBRIE II. MM 2
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